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Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmata Municipal de Cascavel;

A Càmata Municipal de Cascavel, por meio de seus ÍepÍesentântes legais, subscdtores da

pÍesente proposição legislativa, nos teÍmos que Íegem o âÍts. 157 e 158 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, hipoteca lrtOçÃO DE APOIO ao Projeto de Lei f 73/2076, de autoria
do Excelentíssimo Senhor Randolfe Rodrigues Senador da Repúbüca, que dispõem sobre a
tegulamentação do exetcício da profissão de Massotenpevtà e dá outras ptovidências.

Dê-se ciência desta Moção ao Excelentíssimo Senhot Rodrigo Pacheco, Ptesidente do Senado
Fedetal, pâÍa que igualmente cientifique a todos os Senadores do Estado do Pataná.

É a Moção, Sala das Sessões.

Cascavel, 22 deMaryo de2027.

P 'm.'-rt'Sl
Policial Madril
Vereador/PSC

Exposição de Motivos:

Â ptesente moção tem poÍ objetivo manifestar APOIO ao Projeto de Lei N" 13/2016, de

autoria do Excelentíssimo Senhor Randolfe Rodrigues, Senador da República, que úata sobre a

regulamentação do exercício da profissão de MassoteÍapeuta e dá outtas providências.

Embota existam cuÍsos técnicos de massotenpia aprovados pelo MEC, essa atividade não é

regulamentada no país, de modo que como náo hâ uma tegulamentação ou lei que defina sobte as

atividades dessa categoria, qualqueÍ pessoa pode atuar como massoteÍapeuta.

Com a tegulamentação do exercício da profissão da massotetapía, muitos ptofissionais irão

poder fazer investimentos na profissão com mais uanqtiiüdade, além de obter mais oportunidades no

metcado de trabalho.

Sendo assim, enquanto legislador e cidadão entendo que é a medida mais justa p^r^ vtrLe-

categoria que há ânos aguârda pela tegulamentação, nzã.o pela qual venho manifestar meu apoio ao

Projeto de Lei n" 73/2076.

Dessa foÍma, pelos motivos acima expostos, manifesto meu total apoio à aptovação do

Projeto de Lei 73/2016, poÍ seÍ medida da mais lídima justiça!
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